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ASSUNTO 	 : Dispõe sobre o reconhecimento do bem que especifica corno patrimança 

cultural goiano e dá outras providências 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeta de lei, de autoria de Deputado André do Premium, 

dispondo sobre o reconhecimento de determinadas manifestações culturais corno patrimbniO cultural 

goiano. 

A justificativa da proposição expõe a Perna ria e as procissões corno eventos religiosos 

que expressam manifestações culturais, asquals resguardam intima relação coma fédos cristãos goianos, 

consolidando assim, uma celebração religiosa tradicional como bem cultural e imaterial goiano. 

Destaca-se ainda que o presente projeto visa ao apoio e incentivo à difuso das 

manifestações culturais conforme apregoa a Constituição Federal, art. 215. 

Os autos vieram a esta Comissão de Constituição, luStiça e Redação, para análise, nos 

termos regimentais. 

Essa é a sintese ela proposição em análise 

Entendemos •que não há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação da 

propositura em pauta, especialmente porli .2' 3 matéria não está inclusa dentre aquelas de competência 

privativa do Governador do Estado (art. 20, ele, da Constituição do Estado de Goiás), 

Constata-se que a proposta em tela versa sobre materia pertinente à proteção ao 

património histórico, cultural, artistica e paisagistico, que se insere no âmbito da competência legislativa 

concorrente entre a União e os Estados.mernbros, conforme art. 20, VII. da Constituição da Repáblica, 

cabendo, portanto, à União estabelecer normais gerais e aos Estadas suplementa-las (CF. an. 14441e e 

2.2). 

Registre-seque o reconhecimento previsto neste projeto de lei é uma medida que não 

tem naturena de norma geral sobre o tema, mas sim o caráter de uma questão especifica, de natureza 

complementar (CF, art 24, XIV, §12 e  

No tocante ao reconhecimento de bens materiais, no presente projeto, vale ressaltar que. 

conforme entendimento da Ação Oval Originária (1208). proferida pelo relatar Ministro Gilmar Mendes, 

não há vedaçõbea tombamento feito por ato legislativo. porque tal providência Possui caráter provisário, 

ficando apenas o tombamento permanente, restrito a ato do Executivo. Tal ato)  originado no Poder 

Legislativo deve ser entendida apenas como declaração de tombamento para fins de preservação de bens 

de interesse local, que repercutam na memória histórica, urbanística ou cultural, ocorrendo a Inaplicação 

do principio da hierarquia verticalizada ao caso em tela 

Festo isso, não vislumbremos qualquer óbice juridico que Impeça a aprovação da 

propositura em análise, que se revela compatível com o sistema constitucional vigente. Apenas pile, de 

forma a se aperfeiçoar sua redação, ofereço o seguinte substitutivo: 



"LIMEI TUTIVO AO PROJETO DE LEI NT 480, DE 060t JUNHO fl o o 

hee  

Dispõe sobre a reconhecimento das bens que especifica coma 

património histórico cultural e imaterial goiano, 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da 

Constituição Estaduol, decreto e eu soncrono o seguinte Lei 

Ar( le Ficam reconhecidas corno potnmônio cultural e imaterial goiano as segumtes 

momfestogdes realizadas, anualmente, no heuracmio de Santo António do Descoberto GO 

I- Romana de Santo Antônio; 

Procussão do via Sacro, realizado todos os sextas-feiras,saindo do }grelo de Nosso 

Senhora dos Graças rumo ao Santuário; 

Provieste da Semana santo, obrengendo 

of- Transladahho do Songerrmo Socrome to, reohhodo no quinta-feira santo, no Larga 

do Santuário; 

b)- Procissão de Nosso Senhora elas Dores, realizado no sexto-feiro santo, saindo da 

Igrejinha de Santo António, com destino ao Santoôrio, após o encontro Com o Senhor Morto, quando possa 

denominar-se Procissão do Senhor Morto e de Nosso Senhora das Dores; 

- Procissdo do Senhor Ressuscitado, realizado no domingo de Páscoa, saindo do 

Igrejinha de Santo António com destino ao Santuário; 

IV- Pracssgo de Nossa Senhora de animo, realizado na mês de maio; 

V - PfeliSS5O de Corpos Chrisg, realizada em doto vonovel conforme o calendário 

litárgkol, 

VI - Festividades de Santo Antônio, abrangendo a, 

e) Alvorada, realizado no solhado que onlezede o dw 13 de junho, e chegado dos folias a 

cavalo na Igrejinha desonra Antônio e no santuano, 

á) ROTO/las ruras de cavolerros, carrewoe, carroceiros a peregonas, realizadas no 

domtnao que antecede o Mo /3 de junho, saindo da Igrejinha de Santo Antônio, rumo ao sontuorro, 

c) Quermo da fogueou, e ergurmenta do mostro de Santo AOMDIG, realizados no dia 12 

de junho, 

d)Proassela com a imagem de Santo Antónho realizada no dm 13 de junho, saindo do 

Igrejinha de Santo Antanso, rumo ao Santuário, 

VII - Proesss50 do D141110 Par Eterno. realizada no dia 7de setembro, 

VIII Procissão de Nossa Senhora Aparecido, realizado no dia 12 de outubro, 

IX ProossSo de Santo (Uva, recheada nodoa13 de dezembro, 

X - Procissões COM O flAarlIO0 Jesus, realézodos na déo 25 de dezembro, portado de 

diversos pontos da cidade com destino ao Riflam, e 

)(I 	toques de sino Écoirtades poro o chamamento dos fieis paro os oficiais rehgroSed, 

festivos e fOnebres 



de 2023. 

•  Art 22 Fl(071, reconheado; como potrImânto historie.° e cultVIO1 goiano, no 

Santo Anilina do Descoberto-GO 

o Morro do Cruz, e 

II - a Igrepnlio de Santo Antdnlo, em torno da qual for crstido o Mumcipio de Santo 

António do Descabe rto 

Art. 3C Esta Lei entro em vigor no data de suo publichoda 

Por tais razões. adotado o substItutIvo supra, somos pela constkucionalidade e 

lorldicidade da presente prapOsitura e, portanto por sua aprovação. 

E o relatório 

SALA DAS COMISSÕES, em ') de 

pu Rd° LI 	 TA 

Relator 
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